
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito 

Oficio n° 041 /G PJ P/2022. Alto Paraíso/RO, 21 de janeiro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
EDMILSON FACUNDO 
Presidente 
Câmara Municipal de Alto Paraíso 
Alto Paraíso — RO. 

Assunto: Projeto de Lei. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTR 
pN .AI$O/RO 

PROTOCOLADO 

EMS J 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do 
presente encaminhar em anexo para apreciação e posterior votação dos 
Nobres Edis, o seguinte: 

PROJETO DE LEI: 

Dispõe: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, CONSTANTE DA LEI N.° 1.465, DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI ORÇAMENTARIA 
ANUAL DO EXERCICIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Na oportunidade, solicito a especial atenção e 
imprescindível colaboração, no sentido de que o referido Projeto seja votado 
em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL. 

Sem mais, antecipamos agradecimentos, renovando 

distintos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

PREFEITO MUNICIPAL 
R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76862-000 — Alto Paraíso - RO. 

Fone (69) 3534-2104/2107/2230 - E-mail: gabinete@altoparaiso.ro.gov.br 
www.altoparaiso.ro.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

MENSAGEM 

PROJETO DE LEI N° 

DE DE JANEIRO DE 2022 

/2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTQ 
QAh'.Aí~n/RO 

PRC)Tt7CO~0O 

EM,~

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
NOBRES VEREADORES, 

Apraz-nos encaminhar a Vossas Excelências para exame e 

indispensável aprovação, em regime de urgência, o incluso Projeto de Lei n° 

 /2022, para ser inseridos no orçamento vigente os seguintes convênios, CV. 

379/PGE-2021 Aquisição de materiais elétrico, para iluminação pública, convênio 

909740/21 Aquisição de um VEÍCULO DE CARGA, CV 910646/21  AQ. VEICO CARGA 

PIPA, que atenderão a secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e convenio 

Aquisição de Patrulha Mecanizada e Implementos Agrícola, Sendo: 01 (um) Bitrem 

Basculante de no mínimo 40m3, 01 (um) Caminhão novo, tração 6x4, cavalo mecânico, 

01 (um) Semirreboque Prancha e 01 (um) Distribuidor de Calcário e Fertilizante, através 

do Convenio n° 907478/2020/MAPA, Aquisição de Patrulha Mecanizada e Implementos 

Agrícola, que irá atender a Secretaria Municipal de Agricultura. 

Diante do exposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei a essa 

Egrégia Casa Legislativa, e solicitamos aos Nobres Edis que a matéria ora encaminhada 

seja analisada e estudada, EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos mais sinceros 

votos de elevada estima e distinta consideração. 

Palácio dos Pioneiros, de JANEIRO de 2022. 

j João Pavan 
Prefeito Municipal 

R. Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 —Alto Paraíso - RO. 
Fone: (69) 3534-2104/2107 — Fax (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

PROJETO DE LEI N° /2022 
DE DE JANEIRO DE 2022 

CÃMARAMUNICIPALDEALTQ Dispõe: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
PARAISO/RO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

PROTOCOLADO 
POR 

 
EXCESSO, 

PREFEITURAMUNIC PAL, 

ORÇAMENTO VIGENTE
ANTE DA LEI N.° 1.465, 

EM  ,~h O DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI ORÇAMENTARIA ~ 
ANUAL DO EXERCICIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 

  PROVIDÊNCIAS"." 

JOÃO PAVAN, Prefeito Municipal de Alto Paraíso — RO, no uso das atribuições que são 
conferidas pelo inciso VI do Art. 94 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1° O Chefe do Poder Executivo Municipal está autorizado a abrir Crédito adicional 

Especial por Excesso no valor de R$ 1.309.717,00 Um milhão, trezentos e nove mil 

setecentos e dezessete reais) no Orçamento vigente, vinculado na seguinte Dotação 

Orçamentária: 

020701 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15 Urbanismo 
15451 Infraestrutura Urbana 
15 451 1015 Infraestrutura Urbana 
15 451 1015 2060 0000 Manutenção da Iluminação Públicas 

293 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO R$ 43.700,00 
0.1.701 002.279 CV. 379/PGE-2021 MATERIAL ELETRICO 

15 Urbanismo 
15451 Infraestrutura Urbana 
15 451 1015 Infraestrutura Urbana 
15 451 1015 1005 Infraestrutura Urbana 

15.451.1015.1005.0005 Aquisição de Máquina e Eq. para Patrulha Mecanizada 

298 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 271.017,00 
0.1.700 002.281 CV 909740/21 AQ. VEÍCULO DE CARGA 

300 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 336.000,00 
0.1.700 002.283 CV 910646/21 AO. VEICO CARGA PIPA 

R Marechal Cândido Rondon, 3031 Centro — CEP: 76.862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone: (69) 3534-2104/2107 — Fax: (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Poder Executivo 

020601 Secretaria Mun. Agricultura, Comercio e Indústria 
20 Agricultura 
20606 Extensão Rural 
20 606 1018 Agricultura Sustentável 
20 606 1018 2030 Incentivo ao Produtor Rural 

20.606.1018.2030.0008 Aquisição de Equipamentos Rodoviários e Agrícolas 

291 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 995.000,00 
0.1.700 002.282 Patrulha Mec. CV 907478/20 

Art. 2° Art. 2°. - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto em 

conformidade com o artigo 10, serão utilizados recursos conforme artigo 43 da Lei 

Federal n°. 4.320/1964, inciso II - excesso de arrecadação. conforme demonstrado 

através CV. 379/PGE-2021 e CV 909740/21 AQ. VEÍCULO DE CARGA, CV 910646/21 

AQ. VEICO CARGA PIPA, em anexo. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Pioneiros, de JANEIRO de 2022. 

419 % FJ ' 4 .. 

.1 João Pavan 
Prefeito Municipal 

R. Marechal Cândido Rondon. 3031 Centro — CEP: 76.862-000 — Alto Paraíso - RO. 
Fone: (69) 3534-2104 / 2107 — Fax: (69) 3534-2111 - E-mail: pmap_ro@yahoo.com.br 



Convénio MAPA —.PLATAFORMA +BRASIL N° 907478/2020 

CONVÉNiE:) PIiAT~iEOltMA.#BRA51L N° 
907478/2t120, QV+ 'ENTR SJ( CELEBRAM A. 
UNIÃO;  POR 3IV:CaM DIO DO MINISTÉRIO 
DA AGRYCULTt3Rh,. PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO/MAPA E AxUNICIPIO DE 
ALTO PARAISO. 

A UNIÃO, por intcnriédio 4oMINISTf~RIO l0A AGRICULTLTRA, PECUAR1A E. 
ABASTECIMENTO, inscrito no CNPJ/MF aob.o na 00.396:895/0001-25, com.:aede na 
Eaplanadn dos Ministérios, Bioco D1 doravante denominado CONCEDEINTE, neste ato 
representado pelo Chefe da Assesscria Eapecial de Relações Governamentais e 
Institucionais, Sr. Edirnilson Alves, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, 
portador do CPFA1F n"- 606.089.001-68, nomeado pela Portaria n° 165, dc 12,dcanaio de 
2020, publicada no D.OJJ. de 25/06/2020, Seçilo .2, Pég. 3,: consoante delegação de 
cotnpetencia conferida pela Portaria n° 337,, de T4 de novembro, do 2020, publicado n° 
D.O.U: de•9 denovetnhro de,2020, Edição: 21 Seçsor`J, Psgina: l; e suas nllrraçaes. 

E o (a) MUNICIPIO DE AL1'O PARAISO, inscrito (a) no. CNPI/MF :sob o a° 
63.762.025/000l-42 :com sede rnamarcchui candïdo rondou, 3031 centro alto paraiso 
-ro. ccp: 76862.000, doravante denominado (a) CONVENEN TE,..representada pelo (a) 
PrcIcita Municipal HEELMA SOTANA AMORlM, brasileiro (a), portador(a) do 
CPF/MF no 557.668.035-91, residente.e domiciliado(a) na outros otr`línba c 85 travcssao 
b 20, sn - zona rural CEP 76862-000. 
RESOLVEM celebrar o presente Convénio, registraria na Ptafafgrma 1 Brasil; regendo-
se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,, na. Lei no 8.666, 
dc 21 de junho dc 1993, no que couber, na Ler de Diretrizes Orçamentárias do corrente 
exercício, no=Decreto Fcdenul no 93.872, dc 23 de dczembro;de 1986, no Decreto 1+ederal 
nO

 6.170, de 25 de. julho de 2007. regulamentado pela. Portaria Interministcrial 
MPIMF/CGU n° 424, dc 30 dc dezembro de 2016, alterada pela Panaria Interministerinl-
ME/CGU n°558, dc 10 de outubro de 2019 e Portaria Interministerãal-ME/CGU n° I34 
dc 30 dc março de 2020.e atualizações„ consoante o processo. administrativo a °

083785/2020-70 e mediante as cláusulas c.cond ç3es seguintes: 

CLÀUSULA PRIMEIRA .DOABJLTO 

O presente TERMO DE CONVÊNIO tem por objeto, AQLTSIÇAO DE PATRULHA 
MECANIZADA E IMPLEMENTO AGRICOLA. 

cr ÁUsuLA SEGUNDA.. DAVI I UI4ÇÁO DmPEÇA$;DOCUMENTA1S~~: 

Integram este Temo de Convénio, independente de Uranscrjçaio, o Piai  de Trábbo;c 
Termo Refcréncia, propostos peio CONVENENTE e aceitos pelo' CONCED) - na 



+.

i 

Plataforma + Brasil. bem como toda doca mcntuçao técnica que deles resultem, cujos 
tomos os participes aentam integmlmcnte 

Subrláusnta.única. Eventuais ajustes realizados,dumntc.a execuçïio dn objeto.intrgrarão 
o Plana de Tratbalho, desde que não haja alteraçáo do abjeto e sejam submetidos e 
aprovados previamente peia autoridade competente.,do CONCEDF2 TE. 

GLAUSUit1: A1ERCEIRA—DA CONDIÇÃQSUSPENSWA 

A eficácia do presente Convênio fica:gondicionada ,artsxoyaçúa pela Ç0IYCED.?N1? das 
seguintes: documentos a serem tadastempPstivsmçntepe1u CON Ei+iENT 

,ij iermo,.dcReÍCrência,nos termos dQ Art.1.°, . I f da: Porinria~Tntc~ninìsterinJ 
n° 424, de 2QJ 6 e. suas attentççtïes 

Subtilºunla Pritarelra. O CONVI:NENTB deterá. apresentar o(s) docuxncnto(s) 
rcfcndo(s) no caput desta cláusula, antes da liberação da primeira parcela .das :recursos, 
até o dia 30/i2f2021. 

Snbcláusulº Segunda. O(s) documento(s) rcforido(s) no caput sar~(ãp ;aprccia do(s),pclo 
CONCEDENTE e, se aceito (s), ensejará{do) a adequaçìio do Plano de Trabalho, se 
necessário. 

Subcláusula Terceira. Constatados. vícios sanáveis no(s).documento(s) apresentado(s), 
o CONÇEDENTI comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu 
saneamento alç a prazo previsto na.Subcláusula Primeira. 

Subeláusuta Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no capuz desta cláusula não 
sejam) entregue(s) ou. rcceba(m) parecer .ctmt.rário 3 sua accitaç o,, pruce4cr-se-á à 

extinção do convênio, nos .termos dos arts..2i § 7°, 24. § ̀3° z'•27, XWU, ucla,Pà cria 
Interministcdal n° 424, dC 2dl•k. 

Subcldusula. Quinta. Quandolhouver, no Plano dç Zrabalho,. 3rrçYisãndc<tr~wfercueia 
de recursos para a.olsborBçáo do teimo dc re irgncitt,Jimitad'tta'5% (cinco par cento) do 
valor total do; iinat umcuto,. a 'liberaçiodo montante correspondente ao cue-io do serviço 
se dará tipos a celebração do. instrumento, conforme cronogramu de libcraçfso pactuado 
entre as partes. 

Snbcláusula Sexta.. A rejo çáo pelo CONCEP NTE dò termo _de;rcfcrángia; cuatcado 
com recursos da Uniáo, enseja a imediata dcvoiuçáo do & rci'arsos soa t óïres da Uuíº5o, 
sob. pena de instauração de tomada de contas especial. 

CLÁUSULA QUARTA.-DAS OBRIGAÇÓES GERAIS 

Sem prejuizo do constante nas demais Clausulas deste Convénio, são obrigações dos 
partícipes 

1 DO CONCEDENTE: 

a) realizar na. Plataforma + Brasil os atos e os procedimentos relativos á forrnalizaçáo, 
altcraçlio, .execução, acompanhamento, .anãiis.e da prestação da contas e,. ae fnr o caso, 
informações acerca de Tornada de Contas Especial, sendo dele regisuados;os atos que, 
por sua natureza, não possam ser realizados no siste ~ 4S,i 



b) transferir ao CONVENENTE osrecrusos;frnanceirnsprevistos para.a exeouçf o deste 
Convi nio, de acordo com :a programaço órçarnentána e financeira, do Governo Federal 
e o estábelecido no cronograma. le desçmbblsò:doPlano;deTrabalbo; 

c) acompanhar,.a' aliar e a1 rir, sistematicamente, u cxecuçdo`flsica e~ financeira do objeto 
deste Convénio, comunicando ao CON .ENL*N1 E quºisquer Jrregularii3àdes decorrentes 
do uso dos recursos 1$blicos ou outras pendências de ordem. técnica ou.legal, com.fìxação 
do prazo estabelecido na legislaçüo pertinente para saneamento ou. apresentação de 
informações eesclarecimcntos; 

d):analisar e, -ses for o caso, aprovar as proposins •deii1teração.do>Convdnio.e do 'seir11auo 
de Trabalho, desde que dcvidamcnte justiflcadns; 

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução 
do objeto e o cumprimento dos pnezos relativos à prestaçao de contas; e 

1) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENf.E quanto ã correta execução dos 
projetos e atividades. 

U DO (A) CO1~IVENENTIã: 

a) cxocutar eiiiscalizar o objeto =pactttndoá,detacorda.com.o-1?lano,da Trabalho-e o.Tenno 
de Referência aceitos pelo CONCEDENTE;1a4otando todas :as .medidas necessat ás'à 
cn[reta'execuçÃo' deste Convênio; 

b).aplìcar os.recursos discriminados-no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto-do 
presente Convênio; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados. ao objeto paccuado, reunir toda 
documentação jurídica e-rnstitucionatnccessána.a cclçbraçgo deste Convênio,, de: acordo 
com os normativos do programa, bem como apresentar documentos dc titularidadc 
dominial da una de intcrvettçào, licenças e aprovações de.pmjctos emitidos pelo.ârgiïa 
ambiental competente, árgáo ou entidade da esfera municipal; estadual, do Distrito 
Federal ou federai e conccssion rias de.serviços p4bticos, conforme ocaso, á nos ternos 
da.legislaçlo aplicável; 

d}.assegurar, na sua integralidade, a. qualidade técnica dos projetos c da execução das 
produtos e serviços eonvcniados, em contbmúdadc cm as normas brasileiras ,e os 
normativos dos programar, ações e atividades, determinando n. curreçfio :dc vícios: que 
possam comprometer i fruiçáo :do beneficio .pela papvtdção beneiu.1árie, quaiidó 
detectados peloCONCEDENTEbupçlps órgãos d~ controle; 

e) sabmctcr.prcviamentc ao ÇONCEDENTE qualquarprºppstade attcração do Plano de 
TcTrabbatha aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as. vedações relativas º 
execução das despesas; 

f) manter e movimentar us recursos financeims-de que tinta, este-Convêno cm canta 
bancária ospedfica, aberta em instituiçtto:fiinanceira oficial, federal au estadual, inclusive 
os resultantes dc eventual apbccaççãono.mercado financeiro, bern~assun aqueles: oferecidos 
como contrapartida, aplicando-os, na ronfornüdade do Plano dó Trabalho e, 
exciusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas.as vedações constantes neste 
instrumento relativas k execução das despesas; 

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária 
especifica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso do, Plano de Trabalho 



li) realizar na Plataforma +llrasil os atos c _os procedimentos relativos à formafizaçiro, 
execuçãu, acompanhamento, prestaç io dc contas e iuformaçães acerca de Tomada de 
Contas Especial do ConvLnrio, quando couber, incluindo.regularrnente as informaçôcs e 
os documentos exigidos Pela Portaria lntenninisteiial n° 424, dc 201;.6;; sendo nele 
registrados os atos quc,•por sua,naturezn, no possam ser realizados nsr.sis1omn; 

1) selecionar as áreas de intervenção o os beneficiários finais em conformidadc.com. as 
diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, .podendo,estabelecer uu►rua que busquem 
retletirsituaçãcs dc vulnerabilidade ceonômicu,e social, informando ao CONCEDENTE 
sempre que houver alteraçáes; 
)) estimular a participaçôo dos beneficiários finais na implementnçilo do objeto do 
Convénio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por cates investimentos; 

k) manter os documentos relacionados ao instrumento- pelo prazo dc 10 (dez) anos, 
contados da data em que .foi apresentada .a prestação de contas ou ,do, decurso do prazo 
para a aprescntação da prestação de contas; 

1) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos r✓ fatos rotativos à execução 
deste Convénio, para fins de iáscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados 
obtidos; 

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe 
efetuar visitas in laco e fornecendo, sempre que solicitado, as infornuçõcs c os 
documentos relacionados com a cxccução do objeto deste Convénio, especialmente no 
que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada -e aos contratos 
celebrados; 

n).perinitir o livre acesso dc servidora do CONCEDENTE e: dos órgãos de controle 
interno e externo, a qualquer tempo e lugar, soa processos, documentos e ïni'ormaçán 
referentes a estc"Convôniº, bem como aos locais dc execução do respectivo objeto; 

o) apresentar a prestação de contas do recursos recebidos por meio4estc Convçnio,:ne 
prazo e forma estabelecidos neste instrumento; 

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa. efetuada à conta dos 
recursos deste Convi  aio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitanda-
se, no caso da titio apresentação rio prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo 
tratamento dispensado tis despesas comprovadas com documentos iuid(incos ou 
impugnados, nos termos estipulados neste Termo dc Convénio; 

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, u participação do CONCEDENTE em toda e 
qualquer ação, promocional ou-não, retacionadacom a execução do objeto descrito nesta 
Termo de Convônio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido polo CONCEDENI E, 
apor a marca do Governo Federal nas placas, painuis c outdoors de identificação dos 
projetos custeados, no ardo -ou cm parte, com os recursos deste Convënlº, consoante o 
disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n º 2,,dc.20 de abril dc 2018, da Secretaria 
de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a 
substitui-la; 

e) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes .do Convênio, dc modo a assegurar a sustenrabllidade do 
projeto e atender as finalidades sociais às quais se "destina; 

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situaçôcs que eventualmente possam 
dificultar ou interromper o curso normal da execução do.Cunvcnio e prestar informaçôcs , 



a• qualquer tempo, sobre as ações desenvolvidas pura viabilizar 'o acompanhamento e 
avaliação do processo; 

t} permitir ao CONCEDFNTE, bem. como aos órgãos dc controle interno e externo, o: 
acesso á movimentação financeira da conta, bancária especiflca vinculada ao' presente 
Convénio; 

u) dgr ciencia aos:árg3os4e. controlc ao tomar conhcGimento da:qunlquer irregularidade 
ou .ílegalldade, e; havendo :fundada. suspeita dc. crímc ou de improbidade administrativa, 
cientificar a Advocacia-Geral da União,. o Ministério Público Federal e o respectivo 
Ministério Público Estadual; 
v),instaurnr processo administrativo apurntório, inclusive processº, adtnìmstrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malwzuçiiº de recursos .públicos, 
uregulandadt. na exxçcuç?o do contrato ou gestao ,financeira do;conv~ u"n o, comunicando 
tal fato ao CQNCLDE1!iTE; 

w) manter um, canal do comunicaçãu:efetivo, aõ gual.•sc darº atnpla'.publicidader para õ 
recebimento pela timão de manifestaçoes dos cidadãos relacionadas ao convenio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações c denúncias; 

i) disponibilizar, cm. seu,.sítio.ol cia! na internc1 ou, na 'sua falta, an sua sc dc,,em. local 
de tftcil. visibilidade, consulta ao extrato :do Instrumento ou outro instrumento utilizado;
contando, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores d as datas dc liberaçáó o .o. 
dctalhamcnto da aplicação dos recursos, bens .conto as contratações realizadas para a 
exccuçºo do objeto pactuada; -

y) exercer, na' qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo dc 
execução ou Lbrnccimcnto— CFEF; 
z) observar o disposto na Lei n" 13.019, de 31 dc julho dc 2014, e nas normas estaduais, 
distritais ou municipais vigentes, nos casos cm que a execução da; objeto, onforme 
prcvistanoplano do trabalho, envolver, parceiiastcom.organicaçõcs dasoc edº cclvil. 

ira) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão• ou entidade 
conycneute, ou registro nu Plataforma +Bras4 quo=a substitua, atestando o atendimento 
ás disposições legais aplicáveis ao, pmccduncno:licitatorio, observado o; disposto no art. 
49 da•Portaria 1ntcrminístcrialn° 42x, dc 2O16 

Ç USULAeQTJ1NTA,--I)A VIGtNCIA 

Este Termo de Convcnio terá vige~nciu 'até 30 de•:ttgosto 2022, a contar da assinntumdo 
instrumento, podendo ser, prorrogada por'sohcitaçao do CONVENEN'UE c cvldampntc 
fundamentada,.ormuTad,, nO tninimo,'GO: jsessenta) dias. antcs.do:scu .t ino. 

Subcláusnla Única. A prorrogação além dos prazos estipulados. no are: 27~ inciso: 7, dà 
PortadaiThterministerial n. 424, d2 0l6, somente será ad nitida oas hipôtcses4e:'queirata 
art. 27, §3 " , da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível 
cora o período em que houve .n atraso e viável para a conclusão do objeto puctuado. 

CL,ÁUSULASEXTA- DO YAGURE:DA DOTAçãU:ORÇAMLI!T;fiÃ1EiIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Canvipio, neste .ato fixados em 
1LLR$1:0B2.000;00 (urn milhão, oitenta z dois nu! roai,), serão atocados;de acordo :co; 



/ 
o eronoga ma de desembolso constante .no plano de Trabalho, conforme a seguinte 
ctassificação orçamentária: 

I — J ~00à,0ãl(noveecatos •e cinquenta e cinco mil reais), relativos no presente 
exercício, correrllo à conta da danação uIocada no orçamento da CONCEDENT.E, 
autorizado pelaLel n° 13.898, dc 1.1 de novembro dc 2019 e suns alterações, (LDO 2020), 
üG 130 141, assegurado peia Nota dc Empenho n° 
2020NE802351. Programa de Trabalho :n" 20608103120ZV000L PTRES 
.176421, à conta de recursos oriundos do Tesouro NÁcianal, Fonte de Recursos 
100000000, Natureza da. Despesa 444042 /4L 

II - S S (?í 1Z)0t (cento e viute e sete mil rcaW), relativos à contrapartida do 
CONVENENTE.

Subc1~iusula Primeira. Em caso de ocorréncia da cancelamento dc Restos a Pagar, o 
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa 
que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceï.taçao do 
CONCEDENTE. 

Subch usuia Segunda. O CONVENLNTIi obriga-se a incluir cm seu orçamento os 
subprojctos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a 
exccuçào deste Convênio. 

CLA.IJSULA S)úTIMA-.DA.CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integalizar a (s) parcela (s) da contrapartida financeira, em 
conformidade com os prazos cstabclecidos.no cronogramn de desembolso do Piano de 
Trahaltmo,mediante depósito (s) na contabancuna cspecl&a do Convénio, podendo haver 
antecipaçâo deparcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE. 

Subcláasula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei Tderal 
anual de diretrizes orçamentárias cm vigor ü época da celebraçfió do Convénio ou 
eventual Iegislaç3o específica aplicável. 

Subcldusula Scgnuda. As receitas uriundas dos rendin3entos dc aplicação dos recutaos 
no mercado f nancciro nib poder ser conmputadas como contrapartida. 

Subeláusula Terceira. A comprovação pelo proponente da que a contrapartida proposta 
está devidarnente assegurada, deverá ocorrer prcviàmcnte á cc1cbração do. instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA IIA LIBERAÇÃO.. DOS: RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e ú contrapartida do 
CONVENENTE serão depositados e geridos na conta especifica vinculada ao presente 
Convénio, aberta cm nome do CONVENENTE exclusivamente em instituição tinanccir. 
oficial, federai oucstadual_ 

Subch usula Prlmcira. A catita corrente especifica acrá nomeada fazendo-se menção ao 
instrumento pactuado e deverá ser registrada com 'o numera de inacriçúo na Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do árgilo ou da entidade CONVENENTE :tifí da 
unidade executara. 

Subciáusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma dc desembolso 
provisto no instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos 
incisos ÏV e V do art. 3" da Portaria lnterrninisteriºl n" 424, de 20l(, prcfcrcncialmente 
em parecia única.l 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA GERAL-SG 

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN 

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL N° 
910646/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA DEFESA, E O 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO. 

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Defesa-MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, 
inscrito no CNPJ sob no 14.665.070/0001-73, com sede em Brasília-DF, Esplanada dos Ministérios, Bloco 
"Q", doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor do Departamento do 
Programa Calha Norte, UBIRANTAN POTY, portador do CPF n° 569.290.567-15, e Carteira de 
Identidade n° 109.682.061-6 MD/EB, nomeado pela Portaria n° 3.743 MD, de 05/09/2019, publicada no 
Diário Oficial da União de 09/09/2019, com fundamento no art. 9°, II, e art. 23, X, do Anexo VII da 
Portaria Normativa n° 12/GM-MD, de 14 de fevereiro de 2019, e o MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO/RO, inscrito no CNPJ sob nº 63.762.025/0001-42, doravante denominado CONVENENTE, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito JOÃO PAVAN, portador do CPF n° 570.567.499-68 e 
da Carteira de Identidade n° 41327480 SSP/PR, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na 
Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, na Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no que couber, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, 
no Decreto Federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações e Portaria Normativa n° 115/GM-MD, de 
26 de dezembro de 2019, consoante o processo administrativo no 60414.000295/2021-17 e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto AQUISICAO DE VEÍCULO CARGA, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de 
Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem 
como toda documentação técnica que dele resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do 
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
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A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentos 
pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE: 

I - Termo de Referência, nos termos do art. 1°, § 1°, XXXIV, da Portaria Interministerial n°424, de 2016; 

II - cadastro do CONVENENTE atualizado na Plataforma +Brasil no momento da celebração; 

III — plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, § 13 da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016; e 

IV - ...(outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de 
Trabalho). 

Subcláusula Primeira, O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput 
desta cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até o dia 30/06/2022. 

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo 
CONCEDENTE e, se aceito(s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário. 

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o 
CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo 
previsto na Subcláusula Primeira. 

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) 
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do Convênio, nos termos dos arts. 
21, § 7°, 24 § 3° e 27, XVIII, da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração do Termo de Referência, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento, a 
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento, 
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes. 

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do Termo de Referência, custeado com recursos da 
União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de Tomada 
de Contas Especial. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Participes: 

I - DO CONCEDENTE: } 
a) realizar na Plataforma +Brasil os atas e os proce imentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, 
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao 
cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput e inciso III, da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes 
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo 
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 
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e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o 
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

fl divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Convênio; 

c) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela 
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

d) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

e) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em 
instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado 
fmanceiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de 
Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste 
instrumento relativas à execução das despesas; 

fl proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vinculada 
ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho; 

g) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser 
realizados no sistema; 

h) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

i) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como na 
manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

j) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que 
foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas; 

k) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

I) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in 
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 
realizada e aos contratos celebrados; 

m) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a 
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto; 
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n) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma 
estabelecidos neste instrumento; 

o) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação 

no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas 
com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

p) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, obedecido 
o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, painéis 
e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, 
consoante o disposto no Manual do DPCN, disponível em www.defesa.gov.br/arquivos
/programa calha norte/manuais/convenios-contratos-repasse-normas-instrucoes.pdf e na Instrução 
Normativa SECOM-PR nº 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 
da República, ou outra norma que venha a substituí-la; 

q) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes 
do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se 
destina; 

r) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as 
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

s) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação fmanceira da conta específica vinculada ao presente Convênio; 

t) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal, o respectivo Ministério Público Estadual; 

u) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão 
financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

v) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao Convênio, possibilitando o registro de sugestões, 
elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

w) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; 

x) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento - CTEF; e 

y) observar o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no Plano de Trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil. 

z) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 
registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
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Este Termo de Convênio terá vigência de 1.080 (um mil e oitenta) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por solicitação do CONVENENTE mediante termo aditivo, devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, 
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso do 
seu término. 

Subcláusula Segunda. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016 (seja "de ofício", seja mediante termo aditivo), somente será admitida nas 
hipóteses de que trará o art. 27, § 3°, da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 376.000,00 
(trezentos e setenta e seis mil reais), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no 
Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

I - R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da 
dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n° 14.144, de 22 de abril de 
2021 (LOA), publicada no DOU de 23/04/2021, UG 110594, assegurado pela Nota de Empenho n° 
2021NE000114, vinculada ao Programa de Trabalho n° 05.244.6012.1211.0011, PTRES 195729, à conta 
de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 188, Natureza da Despesa 444252; e 

II - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de que trata o art. 
83 da Lei n° 14.116, de 31 de dezembro de 2020 (LDO/2021), estão consignados através da Lei 
Orçamentária nº 1.389, de 01 de dezembro de 2020 do Município de Alto Paraíso/RO. 

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade 

do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na 
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério 
do CONVENENTE. 

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica 
aplicável. 

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. 

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente 
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
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Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE 
serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual. 

Subcláusula Primeira. A conta corrente especifica será nomeada fazendo-se menção ao presente 
Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica —
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora. 

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IV e V do art. 3° da 
Portaria Interministerial n° 424, de 2016, preferencialmente em parcela única. 

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o): 

a) cumprimento das condições suspensivas constante neste instrumento; e 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Quarta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará 
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

Subcláusula Quinta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, 
o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no 
referido processo licitatório. 

Subcláusula Sexta. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da 
liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido, salvo se presente alguma hipótese que 
autorize sua prorrogação motivada, conforme previsto no art. 41, §§ 19 e 20 da Portaria Interministerial n° 
424, de 2016. 

Subcláusula Sétima. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que 
tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior 
a 180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente prorrogados, conforme autoriza o art. 
41, §§ 19 e 20 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Oitava. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que guardará 
consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula Nona. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE: 

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica 
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, 
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE; e 

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela 
única. 

Subcláusula Décima. Nos termos do § 3° do art. 116 da Lei n°8.666, de 1993, a liberação das parcelas do 
Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando: 

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo 
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública 
Federal; 

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o 
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inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por 
integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Subcláusula Décima Primeira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição 
financeira pública oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Décima Segunda. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os 
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, 
observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou 
acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado. 

Subcláusula Décima Terceira. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite 
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica: 

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta 
única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Sexta; 
e 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Décima Quinta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima 
Terceira, junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos 
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula Décima Sexta. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula 
Décima Terceira, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias. 

Subcláusula Décima Sétima. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n° 9.504, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula Décima Oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste convênio não será 
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência deste instrumento; 
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IV - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal de órgão ou entidade pública da Administração direta ou indireta, inclusive por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes 
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no Plano de Trabalho; 

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, 
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

IX — transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou a conta que não a 
vinculada ao presente Convênio; 

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos 
federais; 

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública, ou sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por 
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses previstas 
em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XII — subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste 
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE; 

XIII — realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de 
trabalho pactuado; e 

XIV — utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n° 
6.454, de 1977. 

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica 
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos pagamentos serão 
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito 
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado 
na Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa: 

I — por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; 

II — na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e 

HI — no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada. 

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma 
+Brasil, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
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IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e 

V - a meta, etapá ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário 
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do 
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 
especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento de respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do 
Decreto n° 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições: 

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada 
a empreendimento específico; 

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTET dos materiais 
ou equipamento; e 

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere 
no valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou 
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e/ou na Lei n° 14.133, de 2021, no que couber, na Lei n° 10.520, de 
2002, e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos 
administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de 
licitação. 

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 
pelo CONVENENTE, apôs a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos 
editais observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, 
obedecido o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados 
da data de assinatura do Convênio e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo 
CONVENENTE, e aceito pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a 
execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo 
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no art. 50-A da 
Portaria Interministerial n° 424, de 2016: 

a) licitação realizadas antes da assinatura do instrumento; 

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao 
início da vigência do instrumento; e 

c) contrato celebrado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas que 
ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos 
recursos está condicionado à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo 
CONCEDENTE. 
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Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos casos 
em que a lei ou a regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de 
forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o 
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts. 2° a 6° da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes 
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas 
na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo 
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos: 

I - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma hipótese do art. 50-A da Portaria Interministerial n° 
424, de 2016; 

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e 

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro 
na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório. 

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE: 

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o 
processo licitatório nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e/ou na Lei n° 14.133, de 2021, no que couber, e 
demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

II - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu 
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de 
Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos; 

III - prever no edital dê licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços 
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado; 

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF, nos termos do art. 7°, inciso IX e §§ 
4° e 6° da Portaria Interministerial n°424, de 2016; e 

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o 
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle 
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, 
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada 
pela União faça a gestão de conta bancária especifica do Convênio. 

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o 
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: 

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União e da Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou 

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
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supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula Décima Primeira, O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta do CONVENENTE, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e 
dos resultados, na forma do arts. 53 a 58 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, de forma a garantir 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante 
para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas, verificando: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; e 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento, 
o CONCEDENTE deverá designar formahnente o servidor ou empregado responsável pelo seu 
acompanhamento. 

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o 
CONCEDENTE poderá: 

I — valer-se do apoio técnico de terceiros; 

II — delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade: 

III — reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 
execução do instrumento; 

IV — solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária 
específica do convênio; 

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no art. 
54, caput, incisos II e § 2°, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016; 

VI — utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na 
intemet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e 

VII — valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável. 

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
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ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de 
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual 
período. 

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das 
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano. 

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do 
processo as justificativas prestadas. 

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá 
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento 
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima, 
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do art. 6° da Instrução Normativa 
TCU n° 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa 
ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vista à 
obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição 
do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais 
(CADIN), nos termos da Lei n° 10.522, de 2002. 

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serão 
realizadas por meio de correspondência com Aviso de Recebimento - AR, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE. 

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo 
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da 
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou 
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão 
de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer 
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de 
ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos 
Federal e Estadual, nos termos dos arts. 7°, § 3° e 58 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade 
administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo 
sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a fmalidade de verificar o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o 
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 59 a 64 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas fmanceira consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente instrumento, 
devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o período de 
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos 
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados 
previstos nos instrumentos. 

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada pela Plataforma +Brasil, iniciando-se 
concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do convênio, a qual 
deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no aludido Sistema. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas fmal deverá ser apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados do término de sua vigência ou da conclusão de execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será 
composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil, 
pelo seguinte: 

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado; 

II — declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio; 

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; 

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-se a manter os documentos 
relacionados ao Convênio, nos termos do § 3° do art 4° da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste 
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
sua apresentação. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não 
apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil, nem devolver os recursos, o CONCEDENTE 
registrará a inadimplência na Plaforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato 
ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contas 
Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do 
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de 
mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 
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Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento da 
prestação de contas, cuja análise: 

I — para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas 
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula; e 

II — para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento, 
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do 
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência 
do Convênio. 

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de 
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, 
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de 
Contas, durante as atividades regulares de suas funções. 

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima 
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o 

CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias (art. 10, § 9°, do Decreto n°6.170, de 2007, c/c art. 59, § 9° da Portaria Interministerial n°424, 
de 2016). 

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita 
por meici de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só será efetivado após 
a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das 
irregularidades apontadas. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de 
contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O eventual 
ato de aprovação de prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao 
CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos 
transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em: 

I — aprovação; 

II — aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que 
não resulte dano ao Erário; ou 

III — rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam 
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da 
Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em. que o valor do dano 
ao erário seja inferior a RS 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e 
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva. 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as 
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do 
CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +Brasil e 

14 of 19 18/01/2022 12:28 



Fire fox https://sei.defesa.gov.br/sei/documento_consulta_externa.phplid_acesso... 

adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os arts. 70 a 
72 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade 
setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência. 

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do art. 6° da Instrução Normativa TCU n° 71, de 
2012, a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer 
ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula, 
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo 
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente 
ao exercício em que ocorreu o fato. 

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos 
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores, sem prejuízo, se presentes os 
requisitos para tal, da eventual responsabilização destes últimos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o 
CONVENIENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada 
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão CONCEDENTE, 
obriga-se a recolher à Conta Única do Tesouro Nacional, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por 
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal 
SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 110594 e Gestão 00001 (Tesouro) e: 

I — o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas 
aplicações fmanceiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido 
aplicação, informando o número e a data do Convênio; 

II — o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, 
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, 
nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2°, da 
Portaria Interministerial n° 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da 
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas; 

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. 

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da 
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do 
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes. 

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de 
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do art. 6° da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a adoção 
de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão 
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento 
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENIENTE no 
Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da 
Lei n° 10.522, de 2002. 

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no capta, o CONCEDENTE 

15 of 19 18/01/2022 12:28 



Firefox https://sei.defesa.gov.br/seildocumento_consulta_extema.php?id_acesso... 

deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução 
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica 
do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do 
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n° 6.170, de 2007, e da Portaria Interministerial n° 
424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam 
a este. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens 
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-
los para assegurar a continuidade de programa governamental, devendo nesse documento estar claras as 
regras e diretrizes de utilização dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo 
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstancia que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial, observadas as disposições constantes dos arts. 71 e 72 da Portaria Interministerial n° 424, de 
2016;e 

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, 
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional 
trazida pela Portaria Interministerial n° 424, de 2016; e 

t) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Subcláusula 
Décima Quinta da Cláusula Oitava deste instrumento, situação em que incumbirá ao CONCEDENTE: 

1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos 
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e 

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na Cláusula Décima Quarta deste instrumento. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem 
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prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando 
identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do instrumento, o 
CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da 
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos 
Convênios aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da 
execução e a prestação de contas do presente instrumento. 

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal, 
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados da data da libéração, facultando-se a comunicação por meio eletrônico. 

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

I - caso seja município, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, nos ternos do art. 2° da Lei n° 9.452, de 1997, facultada a notificação por 
meio eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e 

HI - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e 
as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto à 
Plataforma +Brasil. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os partícipes, ainda, a estabelecer as seguintes condições: 

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas, 
quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil, exceto quando a legislação regente tiver 
estabelecido forma especial; 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fac-símile, não poderão constituir-se em 
peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias; 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes,. bem como quaisquer ocorrências 
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados; e 

IV - as exigências que não pudbrem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas 
através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
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Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste à 
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF), 
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 26 de junho de 2015, do art. 11 da 
Medida Provisória n°2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto n° 
7.392, de 13 de dezembro de 2010. 

Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o 
foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da 
Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento 
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo 
ou fora dele. 

Brasilia, 23 de dezembro de 2021. 

Pelo CONCEDENTE: 

UBIRATAN POTY 

Diretor 

Pelo CONVENENTE: 

JOÃO PAVAN 

Prefeito Municipal de Alto Paraiso/RO 

Testemunhas: 

ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA CARLOS ALBERTO SILVA 

Gerente da Divisão de Engenharia Gerente da Divisão de Convênios 

8 
auinalwa 
eletfinka 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Silva, Gerente, em 30/12/2021, às 09:16, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3°, art. 4°, do Decreto n° 10.543, de 13 de 
novembro de 2020 da Presidência da República. 

8 
OUIanara 
elttránlo 

Documento assinado eletronicamente por Ubiratan Poty, Diretor, em 30/12/2021, às 16:58, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3°, art. 4°, do Decreto n° 10.543, de 13 de 
novembro de 2020 da Presidência da República. 

assinatura 
4

itro ca

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAVAN, Usuário Externo, em 18/01/2022, às 13:17, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3°, art. 4°, do Decreto n° 10.543, de 13 de 
novembro de 2020 da Presidência da República. 

18 of 19 18/01/2022 12:28 



Firefo. https://sei.defesa.gov.br/sei/documento_consulta externa.php?id_acesso... 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA GERAL-SG 

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN 

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL N° 
909740/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA DEFESA, E O 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO. 

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Defesa-MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, 
inscrito no CNPJ sob no 14.665.070/0001-73, com sede em Brasília-DF, Esplanada dos Ministérios, Bloco 
"Q", doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor do Departamento do 
Programa Calha Norte, UBIRANTAN POTY, portador do CPF n° 569.290.567-15, e Carteira de 
Identidade n° 109.682.061-6 MD/EB, nomeado pela Portaria n° 3.743 MD, de 05/09/2019, publicada no 
Diário Oficial da União de 09/09/2019, com fundamento no art. 9°, II, e art. 23, X, do Anexo VII da 
Portaria Normativa n° 12/GM-MD, de 14 de fevereiro de 2019, e o MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO/RO, inscrito no CNPJ sob nº 63.762.025/0001-42, doravante denominado CONVENENTE, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito JOÃO PAVAN, portador do CPF n° 570.567.499-68 e 
da Carteira de Identidade n° 41327480 SSP/PR, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na 
Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, na Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no que couber, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, 
no Decreto Federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações e Portaria Normativa n° 115/GM-MD, de 
26 de dezembro de 2019, consoante o processo administrativo no 60414.000295/2021-17 e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto AQUISICÃO DE VEÍCULO DE CARGA, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de 
Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem 
como toda documentação técnica que dele resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do 
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
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A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentos 
pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE: 

I - Termo de Referência, nos termos do art. 1°, § 1°, XXXIV, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016; 

II - cadastro do CONVENENTE atualizado na Plataforma +Brasil no momento da celebração; 

III — plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, § 13 da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016; e 

IV - ...(outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de 
Trabalho). 

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput 
desta cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até o dia XX/XX/XXXX. 

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo 
CONCEDENTE e, se aceito(s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário. 

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o 
CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo 
previsto na Subcláusula Primeira. 

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) 
ou receba(m) parecer cóntrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do Convênio, nos termos dos arts. 
21, § 70,24 § 3° e 27, XVIII, da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração do Termo de Referência, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento, a 
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento, 
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes. 

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do Termo de Referência, custeado com recursos da 
União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de Tomada 
de Contas Especial. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Partícipes: 

I - DO CONCEDENTE: 

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalizáção, alteração, execução, 
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido rio cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, 
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao 
cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput e inciso III, da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes 
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo 
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 
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e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o 
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

1) divulgar atos normativos e orientar o CONCENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. 

H- DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Convênio; 

c) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

d) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

e) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em 
instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado 
financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de 
Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste 
instrumento relativas à execução das despesas; 

O proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vinculada 
ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho; 

g) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser 
realizados no sistema; 

h) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

i) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como na 
manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

j) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que 
foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas; 

k) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

1) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in 
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 
realizada e aos contratos celebrados; 

m) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a 
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto; 
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n) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma 
estabelecidos neste instrumento; 

o) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação 
no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas 

com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

p) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, obedecido 
o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, painéis 
e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, 
consoante o disposto no Manual do DPCN, disponível em  www.defesa.gov.br/arquivos
p/ miro rama calha norte/manuais/convenios-contratos-repasse-normas-instrucoes.pdf e na Instrução 
Normativa SECOM-PR nº 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 
da República, ou outra norma que venha a substituí-la; 

q) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes 
do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se 
destina; 

r) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as 
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

s) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio; 

t) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal, o respectivo Ministério Público Estadual; 

u) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão 
financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

v) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao Convênio, possibilitando o registro de sugestões, 
elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

w) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; 

x) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento - CTEF; e 

y) observar o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no Plano de Trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil. 

z) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenentc, ou 
registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
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Este Termo de Convênio terá vigência de 1.080 (um mil e oitenta) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por solicitação do CONVENENTE mediante termo aditivo, devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, 
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso do 
seu término. 

Subcláusula Segunda. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016 (seja "de ofício", seja mediante termo aditivo), somente será admitida nas 
hipóteses de que trará o art. 27, § 3°, da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 281.857,00 
(duzentos e oitenta e um mil e oitocentos e cinquenta e sete reais), serão alocados de acordo o cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

I - R$ 271.017,00 (duzentos e setenta e um mil e dezessete reais), relativos ao presente exercício, correrão 
à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n° 14.144, de 22 de 
abril de 2021 (LOA), publicada no DOU de 23/04/2021, UG 110594, assegurado pela Nota de Empenho n° 
2021 NE00003 1, vinculada ao Programa de Trabalho n° 05.244.6012.1211.0011, PTRES 195743, à conta 
de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 188, Natureza da Despesa 444252; e 

II - R$ 10.840,00 (dez mil e oitocentos e quarenta reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de 
que trata o art. 83 da Lei n° 14.116, de 31 de dezembro de 2020 (LDO/2021), estão consignados através da 
Lei Orçamentária nº 1.389, de 01 de dezembro de 2020 do Município de Alto Paraíso/RO. 

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade 

do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na 
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério 
do CONVENENTE. 

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica 
aplicável. 

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. 

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente 
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
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Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE 
serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual. 

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao presente 
Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica —
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora. 

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IV e V do art. 3° da 
Portaria Interministerial n°424, de 2016, preferencialmente em parcela única. 

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o): 

a) cumprimento das condições suspensivas constante neste instrumento; e 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Quarta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará 
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

Subcláusula Quinta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, 
o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no 
referido processo licitatório. 

Subcláusula Sexta. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da 
liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido, salvo se presente alguma hipótese que 
autorize sua prorrogação motivada, conforme previsto no art. 41, §§ 19 e 20 da Portaria Interministerial n° 
424, d'e 2016. t 

Subcláusula Sétima. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que 
tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior 
a 180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente prorrogados, conforme autoriza o art. 
41, §§ 19 e 20 da'Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Oitava. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que guardará 
consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula Nona. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE: 

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica 
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, 
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE; e 

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de, no mínimo, 70% 
(setenta porcento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela 
única. 

Subcláusula Décima. Nos termos do § 3° do art. 116 da Lei n°8.666, de 1993, a liberação das parcelas do 
Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando: 

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo 
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública 
Federal; 

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o 

6 of19 18/01/2022 12:26 



Firefo,x https://sei.defesa.gov.br/sei/documento_consulta extema.php?id_acesso. 

inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por 
integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Subcláusula Décima Primeira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição 
financeira pública oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Décima Segunda. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os 
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, 
observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou 
acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado. 

Subcláusula Décima Terceira. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite 
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica: 

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta 
única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos tenros da Subcláusula Sexta; 
e 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Décima Quinta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima 
Terceira, junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos 
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula Décima Sexta. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula 
Décima Terceira, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias. 

Subcláusula Décima Sétima. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n° 9.504, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula Décima Oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste convênio não será 
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos• partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência deste instrumento; 
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IV - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal de órgão ou entidade pública da Administração direta ou indireta, inclusive por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes 
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no Plano de Trabalho; 

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, 
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

IX — transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou a conta que não a 
vinculada ao presente Convênio; 

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos 
federais; 

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública, ou sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por 
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses previstas 
em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XII — subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste 
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE; 

XIII — realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de 
trabalho pactuado; e 

XIV — utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n° 
6.454, de 1977. 

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica 
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos pagamentos serão 
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito 
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado 
na Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa: 

I — por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; 

II— na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e 

III — no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada. 
Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma 
+Brasil, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando foro caso; 

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
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IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e 

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário 
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do 
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento de respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do 
Decreto n° 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições: 

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada 
a empreendimento específico; 

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTET dos materiais 
ou equipamento; e 

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere 
no valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou 
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993 e/ou na Lei n° 14.133, de 2021, no que couber, na Lei n° 10.520, de 
2002, e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos 
administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de 
licitação. 

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 
pelo CONVENENTE, após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos 
editais observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, 
obedecido o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados 
da data de assinatura do Convênio e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo 
CONVENENTE, e aceito pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a 
execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo 
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no art. 50-A da 
Portaria Interministerial n°424, de 2016: 

a) licitação realizadas antes da assinatura do instrumento; 

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao 
início da vigência do instrumento; e 

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas que 
ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos 
recursos está condicionado à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo 
CONCEDENTE. 
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Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos ternos da Lei n° 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos casos 
em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de 
forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o 
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts. 2° a 6° da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes 
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas 
na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Oitava, 0 CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo 
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos: 

I - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma hipótese do art. 50-A da Portaria Interministerial n° 
424, de 2016; 

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e 

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro 
na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório. 

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE: 

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o 
processo licitatório nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e/ou na Lei n° 14.133, de 2021, no que couber, e 
demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

II - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu 
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de 
Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos; 

III - prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços 
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta fmalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado; 

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF, nos termos do art. 7°, inciso IX e §§ 
4° e 6° da Portaria Interministerial n° 424, de 2016; e 

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o 
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle 
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, 
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada 
pela União faça a gestão de conta bancária específica do Convênio. 

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o 
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: 

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União e da Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou 

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

10 of 19 . 18/01/2022 12:26 



Firefqx https://sei.defesa.gov.br/sei/documento consulta_externa.php?id_acesso... 

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta do CONVENENTE, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e 
dos resultados, na forma do arts. 53 a 58 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, de forma a garantir 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

Subcláusula Primeira, O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante 
para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas, verificando: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; e 

N - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento, 
o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu 
acompanhamento. 

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o 
CONCEDENTE poderá: 

I — valer-se do apoio técnico de terceiros; 

II — delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade: 

III — reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 
execução do instrumento; 

IV — solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária 
específica do convênio; 

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no art. 
54, caput, incisos II e § 2°, da Portaria Interministerial n°424, de 2016; 

VI — utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na 
internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e 

VII — valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável. 

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
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ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de 
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual 
período. 

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das 
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano. 

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do 
processo as justificativas prestadas. 

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá 
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com ò pactuado no instrumento 
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima, 
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do art. 6° da Instrução Normativa 
TCU n° 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa 
ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vista à 
obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição 
do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais 
(CAD1N), nos termos da Lei n° 10.522, de 2002. 

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serão 
realizadas por meio de correspondência com Aviso de Recebimento - AR, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE. 

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo 
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da 
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou 
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão 
de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer 
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de 
ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos 
Federal e Estadual, nos termos dos arts. 7°, § 3° e 58 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade 
administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo 
sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula Única. 0 CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o 
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

0 órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 59 a 64 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente instrumento, 
devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o período de 
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos 
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados 
previstos nos instrumentos. 

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada pela Plataforma +Brasil, iniciando-se 
concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do convênio, a qual 
deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no aludido Sistema. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados do término de sua vigência ou da conclusão de execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será 
composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil, 
pelo seguinte: 

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado; 

II — declaração de realização dos objetivos a que se propunha ,o Convênio; 

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; 

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-se a manter os documentos 
relacionados ao Convênio, nos termos do § 3° do art 4° da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste 
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
sua apresentação. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não 
apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil, nem devolver os recursos, o CONCEDENTE 
registrará a inadimplência na Plaforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato 
ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contas 
Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do 
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de 
mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 
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Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento da 
prestação de contas, cuja análise: 

I — para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas 
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula; e 

II — para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento, 
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do 
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência 
do Convênio. 

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de 
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, 
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de 
Contas, durante as atividades regulares de suas funções. 

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima 
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o 

CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias (art. 10, § 9°, do Decreto n° 6.170, de 2007, c/c art. 59, § 9° da Portaria Interministerial n°424, 
de 2016). 

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita 
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só será efetivado após 
a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das 
irregularidades apontadas. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de 
contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O eventual 
ato de aprovação de prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao 
CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos 
transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em: 

I — aprovação; 

II — aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que 
não resulte dano ao Erário; ou 

III — rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam 
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da 
Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano 
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e 
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva. 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as 
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do 
CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +Brasil e 
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adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os arts. 70 a 
72 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade 
setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência. 

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do art. 6° da Instrução Normativa TCU n° 71, de 
2012, a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer 
ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula, 
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo 
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente 
ao exercício em que ocorreu o fato. 

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos 
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores, sem prejuízo, se presentes os 
requisitos para tal, da eventual responsabilização destes últimos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇAO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o 
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada 
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão CONCEDENTE, 
obriga-se a recolher à Conta Única do Tesouro Nacional, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por 
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal 
SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 110594 e Gestão 00001 (Tesouro) e: 

I — o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas 
aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido 
aplicação, informando o número e a data do Convênio; 

II — o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, 
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, 
nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2°, da 
Portaria Interministerial n°424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da 
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas; 

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. 

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da 
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do 
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos participes. 

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de 
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do art. 6° da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a adoção 
de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão 
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento 
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no 
Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da 
Lei n° 10.522, de 2002. 

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE 
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deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução 
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica 
do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do 
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n°6.170, de 2007, e da Portaria Interministerial n° 
424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam 
a este. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens 
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-
los para assegurar a continuidade de programa governamental, devendo nesse documento estar claras as 
regras e diretrizes de utilização dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISAO 

O presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo 
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial, observadas as disposições constantes dos arts. 71 e 72 da Portaria Interministerial n° 424, de 
2016;e 

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, 
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional 
trazida pela Portaria Intemiinisterial n°424, de 2016; e 

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Subcláusula 
Décima Quinta da Cláusula Oitava deste instrumento, situação em que incumbirá ao CONCEDENTE: 

1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos 
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e 

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na Cláusula Décima Quarta deste instrumento. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem 
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prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando 
identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do instrumento, o 
CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da 
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos 
Convênios aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da 
execução e a prestação de contas do presente instrumento. 

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal, 
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico. 

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

I - caso seja município, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do art. 2° da Lei n° 9.452, de 1997, facultada a notificação por 
meio eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e 

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na intemet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e 
as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto à 
Plataforma +Brasil. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os partícipes, ainda, a estabelecer as seguintes condições: 

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas, 
quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil, exceto quando a legislação regente tiver 
estabelecido forma especial; 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fac-símile, não poderão constituir-se em 
peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias; 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências 
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados; e 

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas 
através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
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Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste à 
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF), 
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 26 de junho de 2015, do art. 11 da 
Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto n°
7.392, de 13 de dezembro de 2010. 

Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o 
foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da 
Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento 
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, •foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo 
ou fora dele. 

Pelo CONCEDENTE: 

Pelo CONVENENTE: 

Testemunhas: 

Brasília, 22 de dezembro de 2021. 

UBIRATAN POTY 

Diretor 

JOÃO PAVAN 

Prefeito Municipal de Alto Paraíso/RO 

ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA CARLOS ALBERTO SILVA 

Gerente da Divisão de Engenharia Gerente da Divisão de Convênios 
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Silva, Gerente, em 27/12/2021, às 08:40, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3°, art. 4°, do Decreto n° 10.543, de 13 de 
novembro de 2020 da Presidência da República. 
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos Pereira de Almeida, Gerente, em 
27/12/2021, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3°, art. 4°, do 
Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. 
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Documento assinado eletronicamente por Ubiratan Poty, Diretor, em 28/12/2021, às 17:34, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3°, art. 4°, do Decreto n° 10.543, de 13 de 
novembro de 2020 da Presidência da República. 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAVAN, Usuário Externo, em 18/01/2022, às 13:17, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3°, art. 4°, do Decreto n° 10.543, de 13 de 
novembro de 2020 da Presidência da República. 
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MINISTERIO DA DEFESA 

PLATAFORMA -BRASIL 

N" / ANO DA PROPOSTA: 
022989/2021 

OBJETO: 
AQUISICÃO DE VEICULO DE CARGA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
O município de Alto Paraíso/RO em parceria como Ministério da Defesa, espera angariar recursos financeiros para Aquisição 
de um caminhão carga. Com objetivo de aplicação de recursos próprios buscando melhorias e acrescentando a frota municipal, 
com isso potencializar a manutenção e infraestrutura das estradas vicinais. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A presente proposta concatena-se ao micro objetivo do presente programa pois versa, inequivocamente, pelo apoio às 
necessidades urbanas e a agricultura familiar (especialmente nos espectros logístico e de manutenção irrigatória de lavouras e 
manutenção urbana e atende conforme os objetivos e diretrizes do programa calha norte. 

PÚBLICO ALVO: 
O objeto proposto tem alvo de atender cerca de 500 e 700 famílias na utilização na infraestrutura e manutenção de estradas 
vicinais para a população urbano e Rural do município de Alto Paraíso. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
Hoje o município apresenta uma ausência da cadeia logística urbano e rural nas estradas vicinais, esse objeto ira contribuir para 
o desenvolvimento econômico da região. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
O objeto será utilizado para a manutenção das necessidades das estradas vicinais que é de elevada importância econômica para 
a região. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: 
52000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DA DEFESA 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
569.290.567-15 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
UBIRATAN POTY 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
Esplanada dos Ministérios Bloco O Anexo 1— Brasília - DF 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
70049-900 

I 
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2 - DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
63.762.025/0001-42 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE ALTO PARAISO 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 3031 

CIDADE: 
ALTO PARAISO 

UF: 
RO 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0675 

CEP: 
76862000 

E.A.: 
Administraçào 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
3719-2 

CONTA CORRENTE: 
0060710756 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
570.567.499-68 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
JOAO PAVAN 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
OUTROS LOTE 57-A, GLEBA 68, LINHA C-90, BR 421 - ZONA RURAL 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
76862000 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 281.857,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 10.840,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2021 R$271.017,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 10.840,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 22/12/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 06/12/2024 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024 

Relatório emitido em 12/01/2022 09:49:10 Página 3 de 6 



5 -PLANO  DE TRABALHO 

Meta n°: 1 

Especificação: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE CARGA. 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 28 1.857,00 

Início Previsto: 22/12/2021 Término Previsto: 06/12/2024 Valor Global: R$ 28 1.857,00 

UF: RO Município: 0675 - ALTO PARAISO CEP: 76862-000 

Endereço: Av. Marechal Rondon, Palácio dos Pioneiros — Centro 

Etapa/Fase n": 1 _ 

Especificação: CAMINHÃO TIPO 3/4, TRAÇÃO 4X2, COM CARROCERIA FIXA ABERTA PARA TRANSPORTE DE 
"CARGA SECA", PESO BRUTO TOTAL APROXIMADO DE•8.0001CG E'COMCAPACIDADE APROXIMADA DE 5 
TONELADAS, POTÊNCIA APROXIMADA DE 150 CV, COMBUSTÃO À DIESEL;'CÓM AR CONDICIONADO, FABRIC 
AÇÃO NACIONAL, NOVO, 0 KM, MODELO E ANO CORRENTE OU SUPERIOR GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA,LOCAL, CONTADO D O RECEBIMENTO. CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA 
TRANSPORTEGERAL DE•CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2;5 X 5,5X 050 M 

Quantidade: 
10 UN 

Valor: - - 
R$ 28,1.857,00 

Inicio Previsto: 
22/12/2021 

Término Previsto: 
06/12/2024 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DA DEFESA 

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 271.017,00 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE CARGA. 

VALOR DO REPASSE: R$ 271.017,00 PARCELA N°: 1 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE ALTO PARAISO 

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META R$ 10.840,00 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE CARGA. 

VALOR DO REPASSE: R$ 10.840,00 PARCELA N°: 1 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: CAMINHÃO TIPO 3/4, TRAÇÃO 4X2, COM CARROCERIA FIXA ABERTA PARA 
TRANSPORTE DE "CARGA SECA", PESO BRUTO TOTAL APROXIMADO DE 8.000 
K G E COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 5 TONELADAS, POTÊNCIA 
APROXIMADA DE 150 CV, COMBUSTÃO À DIESEL, COM AR CONDICIONADO, 
FABRIC AÇÃO NACIONAL, NOVO, 0 KM, MODELO E ANO CORRENTE OU 
SUPERIOR GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL, 
CONTADO D O RECEBIMENTO. 
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 5,5 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Av. Marechal Rondon, Palácio dos Pioneiros — Centro 

CEP: 76862-000 UF: RO MUNICÍPIO: 0675 ALTO PARAISO 

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 28 1.857,00 V.TOTAL: R$ 28 1.857,00 

OBSERVAÇÃO: CAMINHÃO TIPO 3/4, TRAÇÃO 4X2, COM CARROCERIA FIXA ABERTA PARA TRANSPORTE DE 
"CARGA SECA", PESO BRUTO TOTAL APROXIMADO DE 8.000 K G E COM CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 5 TONELADAS, POTÊNCIA APROXIMADA DE 150 CV, COMBUSTÃO À DIESEL, 
COM AR CONDICIONADO, FABRIC AÇÃO NACIONAL, NOVO, 0 KM, MODELO E ANO CORRENTE 
OU SUPERIOR GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL, CONTADO D 
O RECEBIMENTO. 
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA 
DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 5,5 X 0,50 M (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449052 R$ 281.857,00 R$ 28 1.857,00 R$ 0,00 RS 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 281.857,00 
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10 -DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Conce dente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12 -ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL-022989.pdf 
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARI ipÃ. df: 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf 
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Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO 

TERMO DE CONV@NIO N° 379/PGE-2021 

O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEOSP, órgão de natureza instrumental criado pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de 
maio de 2020, inscrito no CNPJ sob nº 37.621.806/0001-07, com sede em Porto Velho/RO, na Av. Farquar, 
2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari, 4º Andar, RO CEP 76801-470, na 
qualidade de partícipe concedente, e neste ato representada por seu Secretário de Estado, o Sr. ERASMO 
MEIRELES E SA, inscrito no CPF/MF sob nº 769.509.567-20, nomeado por decreto não numerado, de 26 
de Maio de 2020, publicado no em edição suplementar do Diário Oficial do Estado na mesma data; e, 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - RO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.762.025/0001-42, 
com sede na rua Marechal Rondon, 3031, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado 
por seu Prefeito, o senhor JOÃO PAVAN, inscrito no CPF/MF sob nº 570.567.499-68, de acordo com a 
representação que lhe é outorgada através do Termo de Posse, SEI ID nº 0021487767. 

Considerando os elementos que compõem o Processo Administrativo Eletrônico SEI 
n° 0069.441675/2021-53, 

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993 e 
do Decreto Estadual nº 26.165/2021, e demais normas pertinentes, seguindo as orientações contidas 
no Parecer nº 200/2021/PGE-SEOSP id. 0023045901, vinculando-se aos termos do Processo Eletrônico 
n°0069.441675/2021-53, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

O presente convênio tem por objeto a aquisição de material elétrico para a iluminação pública do 
município, conforme Plano de Trabalho (id. 0022205141) e anexos do presente processo. 

GLÁf1SlILASEG[1ND _QOnÚALOR " _ ` ar_ • 9 

O valor global do ajuste é de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), devendo ser destinado, 
exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer 
fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho. 

A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 43.700,00 (quarenta e três mil e 
setecentos reais), conforme Nota de Empenho (Id. 0022920715); 

A contrapartida da CONVENENTE será de pelo menos R$ 2.300 (dois mil e trezentos reais), conforme 
Declaração de Contrapartida (id. 0022281568), e no uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, para 
execução deste Convênio e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de 
forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto. 

LÁÚSIJIrti TERÇEIItA DA DOTAÇÃÓ oRrÇÃMENTARIA _,. m   j x 

As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte programação 
orçamentária: Cód. U.O.: 270001 - Programa de Trabalho: 04.122.2057.2465 — Natureza de 
Despesa: 44.40.42 — Fonte de Recursos: 0100. 

Os recursos serão liberados conforme cronograma de desembolso definido no Plano de Trabalho. 

CLÁUSÏILA.QUARTA! DÓ 
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Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados a CONVENENTE se for 
verificada alguma das seguintes condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente, 
inexistência de comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal, trabalhista e de regularidade com 
obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam 
anteriores à celebração da avença. 

Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do 
Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 
movimentação diária integrarão a prestação de contas. 

Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor corresppndente ser depositado antes pela 
CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE. 

A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela comprovação 
de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal —SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados — CADIN, se 
houverem recursos pertencentes à União, bem como a comprovação de que não está inadimplente 
perante o SIAFEM. 

Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de prestação 
de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação. 

Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de 
poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados nos fins do 
termo de convênio. 

CLÁÓS[1LA QUÌIVTA ÚAS Á'Q11151ÇÕES,;E CQNTRATAçÓ.EM t1 ..„ S y ., 

Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na Lei Federal n" 
8.666/1993, e demais normas pertinentes, buscando sempre a otimização das compras e a execução dos 
serviços, em prestigio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e eficiência, observado 
os valores, estado e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus complementos. 

A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela 
contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio. 

~ ÜSULA SEXTA C.'DAS°17EDA' ÔE U 
O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas 
pertinentes, inclusive no Decreto Estadual nº 26.165/2021, sendo vedado: 

Aditar este termo com alteração do objeto; 

Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal 
do Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses 
previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador 
da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às 
multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo 
CONCEDENTE e, desde que os prazos para pagamento e percentuais sejam os mesmos 
aplicados no mercado; 

Realizar despesas cdm publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
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promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho; e 

Pagamento, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria. 

C > 'üSÚLAjSÉiIIVI'A.'DO~CÓNTROIÉ~E,FISCÁLIZAÇÂQ " ,, 

Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle e 
fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos, 
diretamente ou através de terceiros credenciados. 

ASwÕBRIGA e ES~ 

Para a consecução dos objetivos definidos na Cláusula Primeira os partícipes se comprometem e aceitam 
as seguintes atribuições e responsabilidades determinadas nos artigos 8º e 99 do Decreto nº 
26.165/2021, além de outras determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivosiegais. 

Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes: 

DO CONCEDENTE 

Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida 
na legislação pertinente; 

Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores; 

Aferir a execução do objeto e das suas metas, etapas e fases, conforme pactuado no 
Plano de Trabalho integrante deste instrumento, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e os efetivamente executados; 

Dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada a suspeita de crime ou de 
improbidade administrativa, cientificará o Ministério Público Estadual e a Procuradoria-
Geral do Estado. 

Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo 
prioritariamente ao que dispõe a cláusula quinta; 

Somente autorizar o repasse se a Convenente e seus administradores não tiverem 
prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam 
pendentes de solução com a Fazenda Estadual por culpa da referida entidade; 
Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral 
do Estado, para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial; 

A assinatura desta parceria pressupõe que a Concedente considerou que a Convenente 
possui pessoal qualificado para sua execução e regular prestação de contas e/ou que se 
compromete a fornecer capacitação mínima para tanto. 

DO CONVENENTE 

Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a 
quaisquer outros fins, sob pena de rescisão deste Convênio; 

Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento 
relativo a este Convênio pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação 
das contas do gestor da CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
correspondente ao exercício da concessão dos recursos; 

Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, 
supervisão, controle e fiscalização da execução deste Convênio; 

Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários 
decorrentes de utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem 
como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre ele; 
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Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos 
recebidos, na forma estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio; 

Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo 
vedado efetuar pagamento sem o atendimento dessa condição; 

Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma 
finalidade, descrita na cláusula primeira; 

Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio; 

Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o 
encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; 

A CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise 
técnico-jurídico sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular 
emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos 
recursos recebidos e geridos; 

Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados 
capacitação técnica mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos 
recebidos, sob pena de devolução integral do recurso recebido. 

~Ld U`SÚLA NQNÁ_- D'A VÏGÊNGÌÀ 

O prazo de vigência do presente convênio é de 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da data de 
liberação dos recursos. 

A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, mediante 
requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as 
razões de interesse público que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório 
demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto. 

GL~1ÚSlJL~Á ÜÉCIIYIA )93DËNUNCÍ~E RESGÏSÃ~ 

Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 
estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as 
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 

Constituem motivos para rescisão do instrumento: 

O inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

A constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado; 

A verificação de qualquer circunstância que enseja a instauração de tomada de contas 
especial; e 

da ocorrência da inexecução financeira. 

LÁUsth A D CIMA PRIMEIRA!DA RESTItt3  • s O

A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, nos casos previstos 
neste instrumento e no Decreto nº 26.165/2021. 

Não havendo qualquer execução fisica, nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do 
Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e, sem prejuízo da restituição das receitas 
obtidas por decorrência das aplicações financeiras realizadas. 

Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações 
financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no 
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prazo improrrogável de. 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE. 

A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 
contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas 
partes. 
r--- -- C - USL~ Ü ÁºDT CIIVIi NDA DA=PUBLICIDADE-; 

Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na cláusula 
primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da CONVENENTE, mediante 
identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será 
destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão. 

~UAÚSUTA!DÉCÏNIÁ:TERCEIRA `ÚA~ -ÚBLICA t.4 

Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Estado. 

C°tÜSU 4i. CIMA 
QUÁRTÃ'~D9','a''lEa. 

maoS§ ENS r°*'

A titularidade dos bens adquiridos com repasse financeiro ou dos bens repassados diretamente pelo 
CONCEDENTE é do CONVENENTE, salvo expressa disposição em contrário e, desde que justificado pelo 
CONCEDENTE. 

CLãÚSL`IL%~ UËCIMQ QUÌNTA--~QO4FÓRO 

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes deste Convênio. 

CLÁÚSU~L~A~DÉGIÏVIÁ SE~= Á- DAS . SSINÁTÚ S;~DATA,;DA CELEBR~AÇÃO~EFVIST.Ó`,DÀ~PR000RADORÍÁ 
ERA./D- O ESTÁDQ ~ 

Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da 
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as informações e 
documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento. 

sei! 
asilntna 
eleaánica 

sei! 4 assinalura ~ 
eletrbnka 
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Documento assinado eletronicamente por PAULO ADRIANO DA SILVA, Procurador(a), em 
27/12/2021, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ 12 e 2, do Decreto nº 21.794 de 5 Abril de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAVAN, Usuário Externo, em 12/01/2022, às 19:13, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 12 e 2, 
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Erasmo Meireles E Sá, Secretário(a), em 19/01/2022, às 
06:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 12 e 2, 
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI informando o código 
verificador 0023045915 e o código CRC 40961256. 

Referência: Caso responda este(a) Termo, Indicar expressamente o Processo nº 0069.441675/2021-53 SEI n2 0023045915 
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